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INDICAÇÃO Nº 263/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Superintendente da SAEV 
Ambiental, para que promova estudos e adote providências visando à padronização da periodicidade 
de medição do consumo de água e esgoto dos usuários, preferencialmente em intervalo regular não 
superior a 30 (trinta) dias. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de março de 2026. 

 

CABO RENATO ABDALA    OSMAIR FERRARI 
AUTOR       AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por Įnalidade assegurar maior regularidade, previsibilidade e jusƟça 
na cobrança dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município. 

Conforme relatado por diversos munícipes, a realização de medições em intervalos superiores a 
30 (trinta) dias pode ocasionar distorções no enquadramento das faixas de consumo, resultando em 
aumento signiĮcaƟvo e inesperado nos valores das faturas, gerando insaƟsfação e insegurança aos 
usuários. 

Nesse senƟdo, a adoção de um padrão regular de medição contribui para que os valores 
cobrados reŇitam com maior Įdelidade o consumo efeƟvamente realizado no período, evitando 
oscilações abruptas e promovendo maior transparência na relação entre a autarquia e a população. 

Adicionalmente, sugere-se que, nos casos excepcionais em que não seja possível a realização da 
leitura dentro do período regular, sejam avaliados mecanismos administraƟvos que garantam ao usuário 
tratamento justo e proporcional, evitando prejuízos decorrentes de eventuais falhas operacionais. 

A presente proposta encontra respaldo na Lei Federal nº 13.460/2017, que assegura aos usuários 
o direito à adequada prestação dos serviços públicos, bem como à modicidade, transparência e 
regularidade. 
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Além disso, a medida está alinhada aos princípios da eĮciência e da razoabilidade que regem a 
Administração Pública, previstos no art. 37 da ConsƟtuição Federal, reforçando o dever do poder público 
de prestar serviços de forma conơnua e adequada. 

Importante ressaltar que a presente indicação não impõe obrigação legal, mas sugere o 
aprimoramento de procedimentos administraƟvos, com vistas à melhoria da qualidade do serviço 
prestado e à proteção dos direitos dos usuários. 

Dessa forma, a iniciaƟva busca atender aos anseios da população, promovendo maior equilíbrio 
na cobrança dos serviços públicos essenciais e fortalecendo a conĮança na atuação da Administração 
Municipal. 
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